
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União, altera dispositivos dos
Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA ALIENAÇÃO

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização,
mediante ato do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto
à sua oportunidade e conveniência.

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou
social em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação
ambiental e à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade.

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de
Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

Seção I
 Da Venda

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou
leilão público, observadas as seguintes condições:

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas
disposições legais aplicáveis à concorrência pública;

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;
III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de

concorrência, corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação;
IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação,
complementando o preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder,
em favor da União, o valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a
respectiva comissão;

V - o leilão será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente
designado;

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva
comissão será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da
arrematação e será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal;
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VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do
imóvel, estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de seis
meses;

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.
§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de

precisão, será admitida avaliação expedita.
§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser

contratados serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins
previstos nesta Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas técnicas
pertinentes.

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da
licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em
dia com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser
parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento)
do valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e consecutivas,
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art.123 do
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser
parcelado, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do
valor de aquisição, e o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas,
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999.

Art. 25. A preferência de que trata o art.13, exceto com relação aos imóveis
sujeitos aos regimes dos arts. 80 a 85 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, e da Lei nº 8.025, de
12 de abril de 1990, poderá, a critério da Administração, ser estendida, na aquisição do
domínio útil ou pleno de imóveis residenciais de propriedade da União, que venham a ser
colocados à venda, àqueles que, em 15 de fevereiro de 1997, já os ocupavam, na qualidade
de locatários, independentemente do tempo de locação, observadas, no que couber, as
demais condições estabelecidas para os ocupantes.

Parágrafo único. A preferência de que trata este artigo poderá, ainda, ser
estendida àquele que, atendendo as demais condições previstas neste artigo, esteja
regularmente cadastrado como locatário, independentemente da existência de contrato
locativo.

Art. 26. Em se tratando de projeto de caráter social, para fins de assentamento de
famílias de baixa renda, a venda do domínio pleno ou útil observará os critérios de
habilitação fixados em regulamento, podendo o pagamento ser efetivado mediante um sinal
de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da avaliação, permitido o seu parcelamento
em até duas vezes, e do saldo em até trezentas prestações mensais e consecutivas,
observando-se, como mínimo, a quantia correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do
salário mínimo vigente.

§ 1º Quando o projeto se destinar ao assentamento de famílias carentes, será
dispensado o sinal, e o valor da prestação não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) da
renda familiar do beneficiário, observando-se, como mínimo, o valor de que trata o art.41.

§ 2º As situações de baixa renda e de carência serão definidas e comprovadas, por
ocasião da habilitação e periodicamente, conforme dispuser o regulamento.
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§ 3º Nas vendas de que trata este artigo aplicar-se-ão, no que couber, as condições
previstas no artigo seguinte, não sendo exigido, a critério da Administração, o pagamento de
prêmio mensal de seguro, nos projetos de assentamento de famílias carentes.

Art. 27. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra e
venda ou promessa de compra e venda em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes
condições:

I - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil, em primeiro grau e sem
concorrência, quando for o caso;

II - valor da prestação de amortização e juros calculados pela Tabela "Price", com
taxa nominal de juros de 10% (dez por cento) ao ano, exceto para as alienações de que trata
o artigo anterior, cuja taxa de juros será de 7% (sete por cento) ao ano;

III - atualização mensal do saldo devedor e das prestações de amortização e juros
e dos prêmios de seguros, no dia do mês correspondente ao da assinatura do contrato, com
base no coeficiente de atualização aplicável ao depósito em caderneta de poupança com
aniversário na mesma data;

IV - pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente
e, quando for o caso, contra danos físicos ao imóvel;

V - na amortização ou quitação antecipada da dívida, o saldo devedor será
atualizado, pro rata die", com base no último índice de atualização mensal aplicado ao
contrato, no período compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor e o dia
do evento;

VI - ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de
pagamento, a quantia devida corresponderá ao valor da obrigação, em moeda corrente
nacional, atualizado pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com
aniversário no primeiro dia de cada mês, desde a data do vencimento até a do efetivo
pagamento, acrescido de multa de mora de 2% (dois por cento) bem como de juros de
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso ou fração;

VII - a falta de pagamento de três prestações importará o vencimento antecipado
da dívida e a imediata execução do contrato;

VIII - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas
referentes à venda.

Parágrafo único. Os contratos de compra e venda de que trata este artigo deverão
prever, ainda, a possibilidade, a critério da Administração, da prestação ser realizada em
periodicidade superior à prevista no inciso III, mediante recálculo do seu valor com base no
saldo devedor à época existente.

Art. 28. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 24, §§ 4º e 5º, 26,
caput, e 27 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de
idade e o valor de cada parcela não poderá ser inferior a um salário mínimo, resguardado o
disposto no art.26.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999.

Art. 29. As condições de que tratam os arts. 12 a 16 e 17, § 3º, poderão, a critério
da Administração, ser aplicadas, no que couber, na venda do domínio pleno de imóveis de
propriedade da União situados em zonas não submetidas ao regime enfitêutico.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................

Seção VI
 Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da

Administração Pública, de qualquer esfera do governo;
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do

art.24 desta Lei;
d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera

de governo;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas
habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública
especificamente criados para esse fim.

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta

nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de
outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da
Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação
específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
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e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da
Administração Pública, em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as
razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora,
vedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis,
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração
Pública.

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento)
do valor constante da alínea a do inciso II do art.23 desta Lei;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e
não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.

* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente
justificado.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão
garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia

não superior ao limite previsto no art.23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração
poderá permitir o leilão.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública:
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do

solo para fins urbanos sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com
as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e
Municípios;

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do
solo para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo
de licença;

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao
público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou
desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta)
vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido:
I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros

instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento
não registrado no Registro de Imóveis competente;

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou
desmembrado, ressalvado o disposto no art.18, §§ 4º e 5º, desta Lei, ou com omissão
fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes

o maior salário mínimo vigente no País.

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no
artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em especial os
atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade.

§ único. (Vetado.)
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


